	Capítulo III
Dos órgãos da Associação
Artigo Sétimo:

(Estrutura orgânica da Associaçã0) 


São órgãos da RIU : 

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho Executivo;
c) O Conselho Fiscal.

Artigo Oitavo:

(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é constituída por todos os associados e é dirigida por uma mesa composta por um presidente, pelo primeiro secretário e por um segundo secretário.

2. Os membros da mesa são eleitos pela Assembleia Geral, competindo ao primeiro secretário substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos.

Artigo Nono:

(Competências da Assembleia Geral) 


Compete à Assembleia Geral:

a) Eleger e destituir os titulares dos órgãos sociais;
b) Votar o relatório e contas de gerência do ano findo e o programa de actividades e o orçamento para o ano seguinte.
c) Deliberar sobre a atribuição da qualidade de associado honorário;
d) Deliberar sobre alterações dos estatutos;
e) Aprovar os regulamentos internos necessários ao bom funcionamento da Associação;
f) Apreciar os recursos interpostos das deliberações do Conselho Executivo;
g) Aprovar o montante da jóia, das quotas e de outras prestações pecuniárias a serem pagas pelos associados;
h) Exercer todos os demais poderes previstos no artigo 172.º do código Civil e nos presentes Estatutos.

Artigo Décimo:

(Reuniões da Assembleia Geral) 


1. A Assembleia Geral reúne ordinariamente duas vezes por ano:
a) No primeiro trimestre da cada ano, para apreciar e votar o relatório e as contas de gerência do ano findo, apresentadas pelo Conselho Executivo conjuntamente com o respectivo parecer do Conselho Fiscal.
b) No último trimestre de cada ano, para apreciar e votar o programa de actividades e o orçamento para o ano seguinte, apresentados pelo Conselho Executivo.

2. A Assembleia Geral reúne extraordinariamente sempre que o Conselho Executivo, o Conselho Fiscal ou um décimo dos sócios o solicitem, por escrito, ao presidente da mesa.

3. De todas as reuniões será lavrada uma acta que, depois de aprovada pela Assembleia Geral, será assinada pelo presidente e pelos secretários.

Artigo Décimo Primeiro:

(Convocação da Assembleia Geral)


1. A Assembleia Geral é convocada pelo presidente da mesa ou por quem o substitua, com pelo menos quinze dias de antecedência.

2. As convocatórias são enviadas aos associados por via postal ou através do correio electrónico, com a indicação do dia, da hora, do local e da ordem de trabalhos da reunião.

Artigo Décimo Segundo:

(Funcionamento da Assembleia Geral)


1. Em primeira convocação, a Assembleia Geral só pode deliberar com a presença de mais de metade dos associados, podendo, em segunda convocação, deliberar com qualquer número de associados.

2. Nas convocatórias poderá ser anunciada a reunião da Assembleia Geral em primeira convocação e, na falta de quórum, em segunda convocação, devendo, neste caso, a reunião realizar-se uma hora depois da anunciada para a reunião em primeira convocação.


3. As deliberações serão tomadas por maioria simples, salvo quando outra maioria for exigida pela lei ou pelos presentes estatutos.

Artigo Décimo Terceiro:

( Conselho Executivo ) --> topo <-- 


1. O Conselho Executivo é constituído por um Presidente, um Vice-Presidente, um Tesoureiro, um Secretário e um vogal.

2. Compete ao Conselho Executivo:

a) Representar a Associação, em juízo e fora dele ;
b) Coordenar e dirigir a actividade da Associação, de acordo com os fins definidos nos presentes Estatutos;
c) Dar cumprimento às deliberações da Assembleia Geral;
d) Propor à Assembleia Geral o montante das jóias, das quotas e das demais prestações pecuniárias a pagar pelos associados;
e) Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório e contas de gerência, bem como o programa de actividades e o orçamento para o ano seguinte;
f) Administrar e gerir os fundos da Associação;
g) Aprovar o seu regulamento interno e propor à Assembleia Geral a aprovação dos demais regulamentos da Associação. 
h) Deliberar sobre a admissão de sócios ordinários e institucionais e propor à Assembleia Geral a admissão de sócios honorários.

3. Para que a Associação fique obrigada é necessário que os respectivos documentos sejam assinados por dois membros do Conselho Executivo, devendo, um deles, ser o Presidente ou o Vice-Presidente quando mandatado pelo Presidente.

4. O Conselho Executivo pode delegar em qualquer associado os poderes necessários para representar a Associação.

Artigo Décimo Quarto:

(Conselho Fiscal) 


1. O Conselho Fiscal é constituído por um Presidente e dois vogais.

2. O Conselho Fiscal emite obrigatoriamente parecer acerca do orçamento e das contas de gerência da Associação.

Artigo Décimo Quinto:

(Mandatos dos Titulares dos Órgãos) 


1. Os membros dos órgãos sociais são eleitos pela Assembleia Geral para mandatos de três anos, renováveis, até ao limite de dois mandatos.

2. O exercício dos cargos sociais não é remunerado.


